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SECRETARIA DE HABITAÇÃO

 
 

SECRETARIA DE HABITAÇÃO 

PORTARIA INTERNA Nº 32/2025/CMPUH 
 

HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS DA ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
POLÍTICA URBANA E HABITACIONAL – CMPUH REFERENTE AO TRIENIO 

2026/2028 
 

GELSO LIMA, Presidente do Conselho Municipal e do Fundo Municipal de Política Urbana 
e Habitacional de Osasco, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 4.011, 
de 16 de março de 2006, 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 4.011/2006, que cria o Conselho e o Fundo Municipal de 
Política Urbana e Habitacional, com atribuições deliberativas e consultivas sobre políticas 
de habitação, desenvolvimento urbano sustentável e ordenamento territorial; 
 
CONSIDERANDO a instituição da Comissão Eleitoral do CMPUH pela Portaria nº 
18/CMPUH/2025, publicada na Imprensa Oficial do Município de Osasco (IOMO nº 2869), 
em 11 de julho de 2025, com o objetivo de coordenar o processo eleitoral de 
representantes da sociedade civil para o triênio 2026/2028; 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 01/CMPUH/2025, que aprova o Regimento Interno do 
Conselho e o Edital de Eleição, estabelecendo o período de cadastramento de entidades 
da sociedade civil; 
 
CONSIDERANDO a Portaria de Homologação nº 31/CMPUH/2025, publicada na IOMO 
em 12 de novembro de 2025, que homologou as 17 (dezessete) entidades da sociedade 
civil habilitadas para concorrerem ao pleito eleitoral, distribuídas nos segmentos previstos; 
 
CONSIDERANDO a realização do pleito eleitoral em 29 de novembro de 2025, das 9h às 
15h, na EMEF Marechal Bittencourt, em conformidade com o Edital de Cadastramento nº 
001/CMPUH/2025, a Resolução nº 02/CMPUH/2025 e a Lei Municipal nº 4.011/2006; 
 
CONSIDERANDO a Ata de Encerramento da Eleição, lavrada em 29 de novembro de 
2025, que registrou a apuração dos votos de forma pública e transparente, com total de 
2.705 eleitores aptos, 2.705 votos válidos apurados, 16 votos nulos e 1 voto em branco, 
sem abstenções registradas, e que identificou as entidades eleitas por segmento com 
base no maior número de votos recebidos pelas entidades habilitadas; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de homologar os resultados finais da eleição, 
garantindo a ampla participação da sociedade civil no CMPUH e a continuidade da gestão 
participativa; 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Homologar os resultados da eleição dos conselheiros do Conselho Municipal de 
Política Urbana e Habitacional – CMPUH, referente ao triênio 2026/2028, conforme 
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apuração constante da Ata de Encerramento de 29 de novembro de 2025, nos seguintes 
termos, segmentados conforme o Regimento Interno do CMPUH e a Portaria de 
Homologação nº 31/CMPUH/2025: 
 
Segmento I – Associações (14 entidades habilitadas; eleição de 8 entidades para vagas 
titulares e 6 para vagas suplentes, com base no maior número de votos para titulares e 
nos votos restantes para suplentes; total de votos válidos apurados no segmento: 2.581): 
 
Entidades Eleitas para Vagas Titulares (as 8 mais votadas): 
 

Posição Entidade Eleita CNPJ Votos 
Recebidos Representante Titular Representante 

Suplente 

1ª 

ASSOCIAÇÃO 
CENTRAL DE 

PROJETOS NOVA 
REMÉDIOS 

45.604.024/0002-79 839 
Éder Rodrigues de 

Moura 
RG 43.XXX.XXX-5 

Adriana Neri de 
Oliveira 

RG 28.XXX.XXX 

2ª 

ASSOCIAÇÃO 
ESPERANÇA DE 

UM NOVO 
MILÊNIO 

07.367.387/0001-68 429 Bárbara André Seno  
RG 52.XXX.XXX-9 

Sara Silva 
Almada 

05.XXX.XXX.201-
4 

3ª 

ASSOCIAÇÃO 
AMIGOS DO 

JARDIM 
BARONESA  

19.698.415/0001-09 204 
Aldinei Ursulino 

Bezerra  
RG 34.XXX.XXX-0 

Benedito André 
Costa 

RG 3.XXX.XXX-
2 

4ª 

ASSOCIAÇÃO 
GRÊMIO 

EDUCACIONAL 
CULTURAL E 

HABITACIONAL 
JARDIM MARIETA 

TERRA 
ESPERANÇA 

32.043.508/0001-63 177 
Robert Guerreiro de 

Souza  
RG 38.XXX.379-8 

Valdomiro 
Ventura da 

Silva 
RG  1.XXX.241-9 

5ª 

ASSOCIAÇÃO 
BENEFICIENTE 

DOS 
MORADORES DO 

JD. ALIANÇA - 
ADJACÊNCIA 

23.507.076/0001-03 167 
Aparecida Catarina 
Felizardo Moraes 

RG 19.XXX.XXX-0 

Kátia Cistina 
Felizardo 

RG 28.XXX.XXX-
X 

6ª 

INSTITUTO DE 
AÇÃO 

COMUNITÁRIA 
MOVIMENTO DE 
MORADIA VILA 

DOS REMÉDIOS 

20.087.556/0003-36 164 
Cléria Aparecida 
Cordeiro Jardim  

RG 16.XXX.758-8 

Fábio da Silva 
Ferreira (RG 

29.XXX.221-6) 

7ª 

GREMIO 
RECREATIVO 

CULTURAL 
EDUCACONAL 
SOCIAL GENTE 

INOCENTE 
MORADIA, 

ESPORTE, LAZER 
E CULTURA 

03.241.088/0001-21 132 
Sidnei Alves de 

Sena  
RG 9.XXX.598-1 

Simone Regina 
Pereira Lopes 

RG 4.XXX.924-
7 
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8ª ASSOCIAÇÃO 
VIVA QUITÁUNA 12.273.600/0001-02 118 

Vagner Ricardo 
Perri Camarotto  

RG 17.XXX.XXX-5 

Deusimar 
Pereira de 
Jesus Reis 

RG 
40.XXX.XXX-3 

 
Entidades Eleitas para Vagas Suplentes (as 6 restantes, ordenadas por votos 
descendentes): 
 

Posição Entidade Eleita CNPJ Votos 
Recebidos 

Representante 
Suplente (para o 

Conselho) 

Representante 
Subsuplente 

1ª 

ASSOCIAÇÃO DE 
APOIO AO 

ADOLESCENTE E 
À FAMÍLIA 

“MUNDO NOVO” 

07.420.593/0001-94 110 
Antônio Roberto 

Lelis da Silva  
RG 11.XXX.XXX-5 

José Aureliano 
Barbosa 

RG 
09.XXX.XXX-3 

2ª 

ASSOCIAÇÃO 
PROJETO SEJA 
AMIGO DE UMA 

CRIANÇA 

28.049.707/0001-12 91 

Almir Carlos Araujo 
dos Santos  

RG  
19.XXX.XXX-X 

Ironilda Gomes 
Tavares  

RG 
50.XXX.XXX-2 

3ª 

ASSOCIAÇÃO DE 
MORADIA DA 
OCUPAÇÃO 
ESPERANÇA 

26.956.291/0001-80 67 
Marineide 

Constantino Lopes  
RG 55.XXX.XXX-2 

José Arimatéia 
de Paiva Nunes 
RG 3.XXX.XXX-

12 

4ª 

ASSOCIAÇÃO 
DOS 

MORADORES 
UNIDOS DO 
RIBEIRÃO 

VERMELHO - 
AMURV 

39.583.819/0001-64 39 
Rafaela Fernanda 

da Silva RG 
49.XXX.XXX-850 

Jefferson 
Ferreira da 
Silva CPF 

176.XXX.XXX-
10 

5ª 
ASSOCIAÇÃO 
PRO MORADIA 

TERRA E NOSSA 
57.386.583/0001-58 24 

Arlete Hilário 
Barbosa  

RG 15.XXX.XXX-2 

Diogo Rainho 
de Almeida  
RG 0.XXX.XXX-3 

6ª VILA QUE TE 
QUERO VERDE 40.225.316/0001-04 20 

Lavinia Moraes de 
A. N. Junqueira  

RG 26.XXX.XXX-3 

Rafael dos Reis 
Barbosa  

RG 
23.XXX.XXX-6 

7ª 

ASSOCIAÇÃO 
CENTRAL DE 

PROJETOS NOVA 
REMÉDIOS 

45.604.024/0002-79 839 
Éder Rodrigues de 

Moura 
RG 43.XXX.XXX-5) 

Adriana Neri de 
Oliveira 

RG 
28.XXX.XXX 

8ª 

ASSOCIAÇÃO 
ESPERANÇA DE 

UM NOVO 
MILÊNIO 

07.367.387/0001-68 429 
Bárbara André 
Seno  
RG 52.XXX.XXX-9 

Sara Silva 
Almada 

05.XXX.XXX.201-
4 

 
 
 
 
 
Segmento II – ONGs (2 entidades habilitadas; eleição de 1 entidade titular e 1 suplente, 
com base no maior número de votos; total de votos válidos apurados no segmento: 100): 
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Posição Entidade Eleita CNPJ Votos 
Recebidos 

Representante 
Indicado (Titular) 

Representante 
Indicado 
(Suplente 

Titular 

INSTITUTO DE 
ESTUDO, 

PARTICIPAÇÃO 
E AÇÃO NA 

COMUNIDADE 

11.363.891/0001-
67 60 

Tatianna Ramos 
dos Santos RG 
34.XXX.XXX-1) 

Josilene 
Caciano de 
Mendonça 

RG 
58.XXX.XXX-7 

Titular INSTITUTO 
IMPACTO 

28.304.283/0001-
44 40 

Jaci Cleide 
Cardoso Pessoa – 
RG 4.XXX.XXX-18 

Jonas 
Rodrigues 

Vieira – 
RG 

5.XXX.XXX-8 
 
Segmento III – Entidades Profissionais (1 entidade habilitada; eleição de 1 entidade 
titular, com suplente a ser definido por indicação posterior se necessário; total de votos 
válidos apurados no segmento: 24): 
 

Posição Entidade Eleita CNPJ 
Votos 
Recebido
s 

Representante 
Indicado (Titular) 

Representante 
Indicado 
(Suplente) 

Titular 

ACO - 
ASSOCIAÇÃO 

DOS 
CONSTRUTORES 

DE OSASCO 

60.965.942/0001-
36 24 

Engº Edilson 
Devechio 

RG 16.XXX.118 
  

 

Engº Leandro 
Azevedo 
Fogaça 

RG 2.XXX.897 

 
Art. 2º As entidades eleitas nos segmentos acima deverão indicar ou confirmar seus 
representantes titulares e suplentes, observados os critérios do Edital de Eleição e da 
Resolução nº 01/CMPUH/2025, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da publicação 
desta Portaria, encaminhando a documentação à Comissão Eleitoral para análise e 
homologação final. 
 
Art. 3º A Comissão Eleitoral coordenará os procedimentos para a posse dos eleitos, a ser 
realizada em data a ser definida pelo Presidente do CMPUH, comunicando os 
interessados e divulgando o ato na Imprensa Oficial do Município. Recursos contra esta 
homologação poderão ser interpostos em até 48 (quarenta e oito) horas, conforme edital, 
dirigidos ao Presidente do CMPUH. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Osasco, 01 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

GELSO LIMA 
Secretário Municipal de Habitação 

Presidente do Conselho Municipal de Política Urbana e Habitacional –CMPUH 
 


